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PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE 
1~~ 

ARARAQUA~~ 

T.!J Nll 1,949 
De OZ de janeiro de 1973 

Concede prazo para o cadastramento de 
terrenos e dá outras prOTid3ncias.-

O Pftlf~ITO DO MUNICfPIO DI AftARAQUAftA, lstado de -
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a câmara MUnicipal em
sessão de 18 de dezembro de 1.972, promulga a secuinte lei: 

Artigo 111 - Para os terrenos de qualquer área, não 
br 

, , 
cadastrados, !nclusiTe os desmem ados de maior area ja cadas-
trada, tica concedido o prazo de 6o (sessenta) dias para a sua 

regularização perante a Pretei tnra, os quais poderão receber -
construç8es, obedecidas as norma legais Tigente.-

Artigo 211 - lsta lei entrará em Tigor na data de -
sua publicação, reTogadas as dispos1ç8es em contrário.-· 

Prtteitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 02 (dois) de janei
ro de 1.973 (mil,noTeeentos e setenta e treis).-

PUblicada no Departamento 
supra.-

da Administração Mbnicipal, na data-

Registrada à tl. 

Pro c e 1019/71 

-~ DI I 
-Diretor-

182 do liTro competente nll 9.-

Autor: :er. Arnaldo I. 
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